
Recurso interposto em 24 de Novembro de 2010 por Usha 
Martin Ltd do acórdão proferido pelo Tribunal Geral 
(Quinta Secção) em 9 de Setembro de 2010 no processo 
T-119/06, Usha Martin Ltd/Conselho da União Europeia e 

Comissão Europeia 

(Processo C-552/10 P) 

(2011/C 55/31) 

Língua do processo: inglês 
Partes 

Recorrente: Usha Martin Ltd (representantes: V. Akritidis, Δικηγό 
ρος, Y. Melin, advogado, E. Petritsi, Δικηγόρος.) 

Outras partes no processo: Conselho da União Europeia e Comis
são Europeia 

Pedidos do recorrente 

A recorrente pede ao Tribunal de Justiça que se digne: 

1. Anular, na totalidade, o acima referido acórdão do Tribunal 
Geral (Quinta Secção), de 9 de Setembro de 2010, no pro
cesso T-119/06; 

2. Dar provimento, proferindo ele próprio uma decisão defini
tiva, aos pedidos de: 

a) anulação da Decisão 2006/38/CE da Comissão, de 22 de 
Dezembro de 2005, que altera a Decisão 1999/572/CE, 
da Comissão, que aceita os compromissos oferecidos no 
âmbito dos processos anti-dumping relativos às importa
ções de cabos de aço originários, designadamente, da 
Índia ( 1 ) (a seguir «decisão controvertida») na medida 
em que diz respeito à recorrente e denuncia um com
promisso relativo a preços mínimos anteriormente em 
vigor, e 

b) anulação do Regulamento (CE) n. o 121/2006 do Conse
lho, de 23 de Janeiro de 2006, que altera o Regulamento 
(CE) n. o 1858/2005 que institui um direito antidumping 
definitivo sobre as importações de cabos de aço originá
rios, designadamente, da Índia (JO L 22, p. 1) ( 2 ) (a seguir 
«regulamento controvertido») na medida em que diz res
peito à recorrente e aplica a decisão controvertida denun
ciando um compromisso sobre os preços anteriormente 
assumido pela parte recorrente; 

ou, em alternativa, remeter o processo ao Tribunal Geral. 

3. Condenar o Conselho e a Comissão a suportar, além das 
suas próprias despesas, todas as despesas da recorrente no 
decurso do presente processo e do processo no Tribunal 
Geral. 

Fundamentos e principais argumentos 

A recorrente alega que o Tribunal Geral cometeu erros de di
reito nos n. os 44 a 56 do acórdão recorrido, em particular ao 

ter constatado que a legalidade da decisão da Comissão que 
denuncia a aceitação de um compromisso não pode, por si 
só, ser posta em causa à luz do princípio da proporcionalidade, 
declarando, erradamente, que: (i) o princípio da proporcionali
dade não se aplica à decisão de denúncia de um compromisso, 
pois tal decisão equivale à imposição propriamente dita desses 
direitos; e que (ii) qualquer violação é suficiente, por si só, para 
provocar a denúncia sem que esta seja sujeita ao teste do prin
cípio da proporcionalidade. 

A recorrente alega igualmente que o Tribunal Geral apreciou os 
factos erradamente, tendo-os desvirtuado seriamente, quando 
declarou que «é ponto assente que o compromisso não foi respeitado», 
na medida em que esta afirmação implica, erradamente, o reco
nhecimento por parte da recorrente da violação do compro
misso, quod non, na acepção do artigo 8. o do regulamento 
antidumping de base. 

A recorrente defende que o Tribunal Geral concluiu, errada
mente, que a legalidade da denúncia do compromisso não 
pode ser posta em causa à luz do princípio da proporcionali
dade, quer com base no facto de qualquer violação ser suficiente 
para provocar a denúncia, quer associando a denúncia a uma 
medida de imposição de direitos. Com efeito, o Tribunal Geral 
considerou erradamente que o princípio da proporcionalidade 
nunca se aplica ao nível da denúncia de um compromisso não 
tendo aplicado o critério da «manifesta inadequação» da medida, 
contrariamente à jurisprudência dos órgãos jurisdicionais euro
peus e aos considerandos introdutórios do acórdão recorrido, 
em particular os n. os 44 a 47. O Tribunal Geral concluiu, 
erradamente, que a denúncia de um compromisso não pode, 
por si só, ser posta em causa no que respeita à sua legalidade, 
em virtude do princípio da proporcionalidade. Além disso, ao 
ter erradamente considerado que era ponto assente que o com
promisso não tinha sido respeitado, pressupondo que tinha 
havido violação de um compromisso, na acepção do artigo 
8. o , n. o 9, do regulamento antidumping de base, o Tribunal 
Geral desvirtuou manifestamente os factos do processo, tal 
como descritos pela recorrente e, por conseguinte, cometeu 
um erro de direito ao apreciar os seus argumentos de forma 
errónea. 

( 1 ) JO L 22, p. 54 
( 2 ) JO L 22, p. 1 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Rechtbank 
van eerste aanleg te Antwerpen (Bélgica) em 29 de 

Novembro de 2010 — Deli Ostrich NV/Belgische Staat 

(Processo C-559/10) 

(2011/C 55/32) 

Língua do processo: neerlandês 
Órgão jurisdicional de reenvio 
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Partes no processo principal 

Demandante: Deli Ostrich NV 

Demandado: Belgische Staat 

Questão prejudicial 

O Rechtbank van eerste aanleg te Antwerpen solicita ao Tribu
nal de Justiça que responda à questão de saber em que subpo
sição pautal, para efeitos de direitos de importação, deve ser 
classificada a carne de camelos que, no caso vertente, é pacífico 
que não são criados em cativeiro, como a constante da decla
ração de 22 de Outubro de 2007. 

Acção intentada em 6 de Dezembro de 2010 — Comissão 
Europeia/República da Áustria 

(Processo C-568/10) 

(2011/C 55/33) 

Língua do processo: alemão 
Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: Maria Condou- 
-Durande e W. Bogensberger, agentes) 

Demandada: República da Áustria 

Pedidos da demandante 

— Declarar que, tendo adoptado uma legislação nos termos da 
qual não pode ser concedida uma autorização de trabalho a 
estudantes nacionais de países terceiros sem ter sido exami
nada previamente a situação do mercado de trabalho aus
tríaco a fim de assegurar que a vaga não pode ser preen
chida por uma pessoa inscrita no fundo de desemprego, a 
República da Áustria não cumpriu as obrigações que lhe 
incumbem por força do artigo 17. o , n. o 1, da Directiva 
2004/114/CE do Conselho, de 13 de Dezembro de 2004, 
relativa às condições de admissão de nacionais de países 
terceiros para efeitos de estudos, de intercâmbio de estudan
tes, de formação não remunerada ou de voluntariado ( 1 ). 

— condenar a República da Áustria nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

A Comissão considera que a legislação austríaca impede siste
maticamente o acesso dos estudantes nacionais de países tercei
ros ao mercado de trabalho na medida em que apenas lhes 
concede uma autorização de trabalho para uma vaga existente 
quando previamente tenha comprovado que a referida vaga não 
pode ser preenchida por uma pessoa inscrita no fundo de de
semprego. O número de autorizações concedidas a este grupo 
de pessoas é, por conseguinte, muito baixo. Apenas cerca de 
10 % de estudantes nacionais de países terceiros, comparados 
com cerca de 70 % de estudantes austríacos, têm a possibilidade 
de financiar uma parte das despesas dos seus estudos com um 
trabalho. 

Na opinião da República de Áustria, estas restrições são justifi
cadas. Alega que a Áustria, em virtude do livre acesso aos 

estudos universitários e de propinas académicas muito baixas, 
é um país bastante atractivo para estudantes nacionais de países 
terceiros. Argumenta que estes, por terem poucos conhecimen
tos de alemão e possuírem uma qualificação profissional bas
tante baixa, encontram trabalho, regra geral, em domínios não 
qualificados, engrossando assim o índice de desemprego já por 
si elevado neste sector. 

( 1 ) JO L 375, p. 12. 

Acção intentada em 9 de Dezembro de 2010 — Comissão 
Europeia/Reino dos Países Baixos 

(Processo C-576/10) 

(2011/C 55/34) 

Língua do processo: neerlandês 
Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: M. van Beek e 
C. Zadra, agentes) 

Demandado: Reino dos Países Baixos 

Pedidos da demandante 

— Declaração de que o Reino dos Países Baixos não cumpriu 
as obrigações que lhe incumbem por força do artigo 2. o e 
do Título III da Directiva 2004/18/CE ( 1 ), porquanto se ve
rificaram infracções às normas da União Europeia sobre 
procedimentos de adjudicação de contratos públicos, no 
contexto da adjudicação de um contrato de concessão de 
obras públicas pelo município de Eindhoven; 

— Condenação do Reino dos Países Baixos nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

A Comissão chegou à conclusão de que o contrato de coopera
ção que o município de Eindhoven celebrou com a Hurks Bouw 
e a Vastgoed B.V. em 11 de Junho de 2007 é um contrato de 
concessão de obras públicas, na acepção do artigo 1. o , n. o 3, da 
Directiva 2004/18/CE. 

Uma vez que o contrato de concessão tem um valor estimado 
superior ao limiar aplicável, o mesmo devia ter sido adjudicado 
por concurso público nos termos da Directiva 2004/18/CE, em 
especial nos termos do seu artigo 2. o e do seu Título III. Além 
disso, os contratos de empreitadas de obras públicas adjudicadas 
à Hurks Bouw e à Vastgoed B.V., com um valor estimado 
superior ao limiar aplicável, têm de ser publicitados nos termos 
dos artigos 63. o a 65. o , inclusive, da Directiva 2004/18/CE. 

O facto de o município de Eindhoven não ter aplicado a Di
rectiva 2004/18/CE, em especial os seus artigo 2. o e Título III, à 
adjudicação da concessão de obras públicas em questão à Hurks 
Bouw e à Vastgoed B.V. levou a Comissão a decidir que se 
verificava uma infracção à directiva.
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